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Palácio Prefeito Espedito Alves, Gabinete do Prefeito Municipal 

de Angicos/RN, em 25 de junho de 2020. 
  

DEUSDETE GOMES DE BARROS 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Bruna Adriana Zumba Barreto 

Código Identificador:1733F0E4 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 101/2020, DE 25 DE JUNHO DE 2020. 

 

Fixa Gratificação Temporária e dá outras 

providencias. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGICOS, no uso de suas 

atribuições legais, e com fundamento no art. 56 da Lei Municipal n. 

813/2011, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1° - Conceder gratificação no valor de R$ 1.119,27 (mil cento e 

dezenove reais e vinte e sete centavos) em favor da servidora PAULA 

ANGELA FRASSINETE DE MEDEIROS BEZERRA ROCHA, 

matrícula 659, pelos serviços relevantes e de cunho suplementar 

desempenhados junto ao Centro de Educação Infantil Júlia Amélia 

Cruz, conforme permissibilidade do artigo 56 da Lei Municipal n. 

813/2011, tendo em vista que referido valor não excede a 100% (cem 

por cento) do salário base da aludida servidora. 

  

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos pecuniários a partir de 20 (vinte) de maio de 2020. 

  

Palácio Prefeito Espedito Alves, Gabinete do Prefeito Municipal 

de Angicos/RN, em 25 de junho de 2020. 
  

DEUSDETE GOMES DE BARROS 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Bruna Adriana Zumba Barreto 

Código Identificador:56569EAE 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI 

 

GABINETE CIVIL 

EXTRATO DE RESULTADO DE ADJUDICAÇÃO E 

HOMOLOGAÇÃO PREGAO ELETRONICO PARA 

REGISTRO DE PREÇO Nº 011/2020. 

 

PROCESSO Nº 21050001/2020 - PREGÃO ELETRONICO 

PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 11/2020. Fica ADJUDICADO 

E HOMOLOGADA a decisão prolatada pelo Pregoeiro Oficial da 

Comissão Permanente de Licitação desta Prefeitura Municipal, nos 

termos do art. 38, inciso VII e art. 43, inciso VI da Lei 8.666/93 e Lei 

Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, à (s) empresa (s) vencedora 

(s): L. A. QUEIROZ EIRELI - ME CNPJ: 34.791.063/0001-25, foi 

vencedora do item 01 com o valor global de R$ 7.475,00(sete mil 

quatrocentos e setenta e cinco reais); Valor global da licitação R$ 

7.475,00(sete mil quatrocentos e setenta e cinco reais). Conforme Ata 

de Julgamento anexa aos autos do processo, que tem como objetivo a 

Elaboração de Registro de Preços para eventual Contratação de 

empresa especializada no serviço de Remanufaturamento de 

Cartuchos para impressora do tipo Tonners, no atendimento as 

necessidades das Secretarias da Prefeitura Municipal de Apodi/RN, 

conforme especificações e quantidades estabelecidas no Anexo I 

(Termo de Referência. 

  

Apodi/RN, 25 de junho de 2020. 

  

ALAN JEFFERSON DA SILVEIRA PINTO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Antonio Francisco de Oliveira 

Código Identificador:B2BCE50E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 18060002/2020 

 

Extrato de Dispensa de Licitação Nº 18060002/2020 

Processo: Nº 18060002/2020 

Dispensa: N° 18060002/2020 

Número da Licitação: 18060002/2020 

Objeto: Compra de equipamentos de proteção individual-EPI, para o 

combate da disseminação do COVID-19, a serem utilizados durante 

os atendimentos das equipes dos Programas Sociais da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social - SEMDAS. 

Contratado: HERLANDSON DE OLIVEIRA FERNANDES - ME 

(06.190.903/0001-69) 

Valor Total: R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais) 

Base legal: Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93.  

  

Apodi/RN,18/06/2020.  

Publicado por: 
Maria Stela Pereira 

Código Identificador:380D9905 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº18060002/2020 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
  

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no Art. 24, inc. 

II da Lei 8.666/93 de 21 de Janeiro de 1993, e suas atualizações 

posteriores e em consonância com o parecer jurídico acostado aos 

autos, para a contratação de HERLANDSON DE OLIVEIRA 

FERNANDES - ME (06.190.903/0001-69), referente à Compra de 

equipamentos de proteção individual-EPI, para o combate da 

disseminação do COVID-19, a serem utilizados durante os 

atendimentos das equipes dos Programas Sociais da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social - SEMDAS. 

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 

Despacho do Sr. Presidente da Comissão de Licitação.  

  

Apodi/RN, 18/06/2020.  

  

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE APODI.  
Secretário Municipal  

Publicado por: 
Maria Stela Pereira 

Código Identificador:3BC9A460 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº: 18060001/2020 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº: 18060001/2020 

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Assistência Social de Apodi 

CONTRATADA: HERLANDSON DE OLIVEIRA FERNANDES - 

ME 

OBJETO: Compra de equipamentos de proteção individual-EPI, para 

o combate da disseminação do COVID-19, a serem utilizados durante 

os atendimentos das equipes dos Programas Sociais da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social - SEMDAS. 

VALOR TOTAL: R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais). 

DOTAÇÃO: 2751 - 4 . 4002 . 8 . 244 . 23 . 1.141 . 0 . 339030 - 

Material de Consumo. 

VIGÊNCIA: 18/06/2020 a 18/07/2020. 

DATA DA ASSINATURA: 18 de junho de 2020.  

 


